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LEI MUNICIPAL N" 2.33I DE 22 DE ABRIL DE 2025.

AUTORIZA O MUNICíPIO DE POCONÉ A ADERIR
AO CONSóNCIO INTERFEDERATIVO DE COMPRAS
PÚBLIcAS Do ESTADO DE MATO GROSSO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, JONAS EDUARDO DE
QUEIROZ MORAES, ESTADO DE MATO CROSSO, FAZ SABER QUC A CÂMARA
MUNICIPALAPROVA E ELE SANCIONAA SECUINTE LEI:

Art. Io Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aderir ao
CONSORCIO INTERFEDERATIVO DE COM PRAS PÚ BLICAS DO ESTADO DE
MATO CROSSO, instituÍdo com fundamento na Lei Federal n" ll.lO7, de 6 de abril
de 2OO5, e no Decreto Federal n" 6.017, de 17 de janeiro de 2OO7, com a finalidade
de realizar compras públicas compartilhadas e desenvolver atividades de
interesse comum dos municípios consorciados.

Art.2o Para os fíns do disposto no art.'1" desta Lei, fica o Poder
Executivo Municipal autorizado a:

l. Firmar o Termo de Adesão ao Consórcio lnterfederativo de
Compras Públicas do Estado de Mato Grosso, obrigando-se a cumprir as
disposições estatutárias em ratificação ao Protocolo de intenções.

ll. Submeter à Assembleia Ceral do consórcio o pedido formal de
adesão do Município;

lll. Contribuir financeiramente para a manutenção do
consórcio, conforme rateio de despesas aprovado pela Assembleia

Ceral;

lV. DesÍgnar representante oficial do Município para atuar junto ao
consórcio, com poderes para deliberar em nome do Município, nos termos do
Estatuto.
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Art. 3" A contribu ição fina ncei ra referida no i nciso I I I do art.2o desta
Leí será consignada em dotação própria no orçamento municipal podendo ser
custeada com recursos próprios ou de transferências voluntárias, observadas as
disposições legais aplicáveis.

Art. 4" O Poder Executivo Municipal poderá adotar todas as
medidas necessárias para a implementação e funcionamento do consórcío,
inclusive a celebração de contratos, cessão de pessoal, convênios e outros ajustes
necessários ao cumprimento das finalidades do Consórcio lnterfederativo de
Compras Públicas do Estado de Mato Crosso.

Art. 5" Esta Lei entra em vígor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Poconé/MT, em 25 de abril de2025.
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JO}IÂ§ EDUAROO DEQU€IROZ MORÁES
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JONAS EDUARDO DE QUETROZ MORAES

Prefeito Municipal de Poconé
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Vl - Articular a rede de proteção do município e dinamizar a oÍerta de ser-

viços, destinados ás Íamílias participantes;

Vll - O Comitê Gestor Municipal deverá encaminhar á Gestão Estadual,

em forma de planilha, as informações reíerentes às ÍamÍlias beneÍiciadas

a serem substituídas e das famílias que serão inseridas, o motivo da subs-

tituição e o instrumento hábil de aprovação da medida.

Art. 2o - Ficam nomeados para compor o Comitê Gestor Municipal do Pro-

grama SER FamÍlia, pelo prazo de 36 (trinta ê sêis) mêses, com compe-
tências disciplinadas no artigo 1o desta portaria, os seguintes membros:

| - lone Conceição Barros Paiva de Araújo, represenlando a Secretaria

Municipal de Assistência Social, Gestão e Trabalho e Mariana Oliveira
Silva, como respectiva suplente;

ll- Rosangela Marlizete Rech Cardoso, representando a Secretaria Mu-

nicipal de Educação, Esporte e Lazer e Angelita Rodrigues BeÉollo, co-

mo respectiva suplente;

lll - Júlio Cesar da Silva, representando a Secretaria municipal de Saúde
e Saneamento e Maria da Conceição Alves de Souza, como respectiva

suplente;

lV - Amanda Alves Martins Cerenza, representando a Habitação e Luci.
ana Ribeiro da Silva, como respectiva suplente;

V - Nelma Perpétua de Oliveira Assis, representando a Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo e Magda Gênaina Alves Berto, como respec-

tiva suplente.

Art. 3" - O Comitê Gestor Municipal do Programa SER Família será convo-
cado, sempre que necessário, pelo Secretario Municipal, com antecedên-
cia, mÍnima de 2 (dois) dias uteis.

§ 10. As deliberaçôes se darão por votação e as aprovaçóes ou repÍova-

ções por maioria de voto, dos membros presentes nas reuniões.

§ 20. O Comitê Gestor Municipal do Programa contará com uma Secretaria

Executiva, designada por ato do seu presidente.

§ 3". O (A) Presldente do Comitê Gestor Municipal, dar publicidade à com-
posiÇão do Comitê, bem como convocará a primeira reunião dos seus
membros no prazo de 15 (quinze) dias, a contarda publicação desta Por-
taria.

Art. 40 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique-se.

PLANALTO DA SERRA- MT, 23 DE abril de 2025.

NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO

PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA - MT

PORTARTA No 12612025

Portaria no 12612025

DtsPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMTSSAO ESPE-
CIAL DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DO MUNICIPIO DE PLANALTO
DA SERRê/IúT,

O Prefeito Municipal de Planalto da Serra - MT, Natal Alves de Assis So-
brinho no uso de suas atribuições que lhe são concedidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal;

RESOLVE:

Artigo 1o - Nomear os servidores abaixo rêlacionados, para Íazer parte da
comissão especial de implantação de sistema, para atender a secretaria
de assistência social do Município de Planalto da Serra/MT.

Erica de Souza Pereira - matricula 1733 - Assessora Jurídica

Diego Gonçalves da Silva - matricula 2036 - Fiscal Tributário nível supe-

rior

Benedito Paula de Oliveira - matricula 486 - Oficial Administrativo

Artigo 3o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-

das as disposiçôes em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Planalto da Serra/MT, 31 de março de 2025.

Natal Alves de Assis Sobrinho

Preíeito Municipal
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PREFEITURA
LEI MUNICIPAL NO 2.331 OE22DE ABRIL DE 2025.

AUTORIZA O MUNICIPIO DE POCONÉ A ADERIR AO CONSÓRCIO IN.

TERFEDERATTVO DE COMPRAS PÚBL]CAS DO ESTADO DE MATO
GROSSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, JONAS EDUARDO DE QUEI-
ROZ MORAES, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER OUE A CÂ-

MARA MUNICIPAL APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. ío Flca o Poder Executlvo Munlclpal autorlzado a adêrir ao CON-
SÓRCIO INTERFEDERATIVO DE COMPRAS PÚBLICAS DO ESTADO

DE MATO GROSSO, instituído com fundamênto na Lei Federal no 1í.
107, de 6 de abrll de 2005, e no Decreto Federal no 6.0í7, de 17 de Ja-
nêlro de 2007, com a finalldade de realizar compras públlcas compar.
tllhadas o desenvotver atlvldados de lnteresse comum dos munlcípi-
os consorclados,

Art. 20 Para os fins do dlsposto no art, 10 desta Lel, flca o Poder Exe.
cutlvo Munlclpal autorlzado a:

l. Firmar o Têrmo de Adesão ao Consórclo lnterfederativo de Com-
pras Públlcas do Estado de Mato Grosso, obrlgando.se a cumprlr as
dlsposições estatutárias êm ratificação ao Protocolo de lntenções,

ll, Submeter à Assêmblela Geral do consórclo o pedldo formal dê ade-
são do Munlcíplo;

ll!. Contribuir financeiramente para a manutênção do

consórclo, conformê ratêlo dê despesas aprovado pêla Assemblêia
Geral;

lV. Deslgnar representante oflclal do Munlcíplo para atuar Junto ao
consórclo, com poderes para dellberar em nome do Munlcípio, nos
termos do Estatuto,

Art, 30 A contrlbulgão financêlra referlda no lnclso lll do art, 20 dêsta
Lei será consignada em dotação própria no orçamento municipal po-

dendo ser custeada com recursos próprios ou dê transferênçias voluntári-
as, observadas as disposiçóes legais aplicáveis.

AÉ. 40 O Poder Executivo Municipal poderá adotar todas as mêdidas ne-
cessárias para a implementação ê funcionamento do consórcio, inclusive
a celebração de contratos, cessão de pessoal, convênios e gutros ajustês

necessários ao cumprimênto das Íinalidades do Consórcio lnterfederativo
de Compras Públicas do Estado de Mato Grosso.

Art, 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de PoconéiMT, em 25 de abril de 2025.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefelto Munlcipal de Poconé
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